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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Da Sra. Erika Kokay) 

Acrescenta o §5º ao art. 60 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o direito 
ao auxílio-doença do segurado do Regime Geral de 
Previdência Social, na impossibilidade de realização 
de perícia médica. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se o parágrafo 5º ao art. 60 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991: 

“Art.60..................................................................................  

§5º O segurado que, por motivo de saúde, mediante a 
apresentação de documentação médica que comprove a 
internação ou a impossibilidade de locomoção, não for submetido 
à perícia médica, tem garantido a concessão e manutenção do 
benefício auxílio-doença, independentemente da realização de 
perícia médica, até a data do comparecimento do perito à sua 
residência ou ao local de sua internação.”(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O auxílio-doença da Previdência Social é um benefício devido ao 

segurado que permanecer afastado do trabalho ou da sua atividade habitual por mais 

de quinze dias consecutivos. É previsto pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e 

regulamentado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999. 

A previdência social, por intermédio do Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, é responsável pela concessão e manutenção dos benefícios 
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previdenciários por incapacidade e benefícios assistenciais, concedidos a partir de 

laudos periciais emitidos pela perícia médica do órgão. 

De acordo com a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 – Lei de 

Benefícios Previdenciários, no art. 59, o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.  O art. 60 da Lei citada determina que o  auxílio-doença 

será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade 

e enquanto ele permanecer incapaz. 

De acordo com os incisos I a III do art. 2º da Lei nº 10.876, de 2 

de junho de 2004, que criou a carreira de perícia médica da previdência social, é 

atribuição do médico a emissão de parecer conclusivo quanto à capacidade laboral e à 

inspeção de ambientes de trabalho, para fins previdenciários, bem como a 

caracterização da invalidez para efeito da concessão de benefícios previdenciários e 

assistenciais. 

O Projeto de Lei apresentado busca assegurar o direito do 

segurado afastado do trabalho a receber o auxílio-doença mesmo que não tenha sido 

submetido à perícia médica. Existem inúmeros casos em que trabalhadores, mesmo 

estando internados por motivo de saúde ou impossibilitados de se locomover, ficam 

privados do recebimento do salário e de qualquer outra fonte de renda, caso não 

tenham conseguido realizar a perícia médica do INSS. 

Nos casos em que o segurado se encontra impossibilitado de 

requerer o benefício ou de se dirigir a uma agência da previdência social para realização 

da perícia médica, mesmo se internado em hospital ou na sua própria residência, o 

INSS, conforme dispõe o art. 430 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de 

agosto de 2010, realizará a perícia médica do segurado no hospital ou na residência, 

mediante a apresentação de documentação médica comprovando a internação ou a 

impossibilidade de locomoção. 

Ocorre que é frequente o descumprimento desse dispositivo 

previsto na Instrução Normativa referida, sendo que o agendamento da perícia muitas 

vezes não ocorre a tempo e o segurado do INSS fica privado do recebimento do 

benefício a que faz jus. 
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Portanto, embora a concessão do auxílio-doença não possa 

prescindir da realização da perícia médica pelos médicos peritos do INSS, conforme 

determinação legal, é justo que, em determinados casos, conforme descrito na 

proposição apresentada, o segurado tenha o direito a receber o benefício auxílio-

doença, mesmo que ainda não tenha sido submetido à  perícia médica oficial.  

Sendo assim, em vista da relevância da matéria, conto com o 

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

      

     Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

 

 

 

 


